Parecer nº.426, de 2007

De Relator Especial em substituição ao da Comissão de Administração Pública, sobre o projeto de lei n° 249, de 2005.

De autoria do nobre Deputado Pedro Tobias, o projeto em epígrafe dispõe sobre a vedação da prática de nepotismo no âmbito do Governo Estadual. 

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 58ª a 62ª Sessões Ordinárias (de 05/05 a 11/05/05), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Decorrido o prazo de permanência em pauta, o processo foi encaminhado por despacho do Sr. Presidente ao exame das comissões técnicas.

Primeiramente, manifestou-se o relator especial em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, nobre Deputado Ricardo Trípoli, de forma favorável à aprovação do presente Projeto, sem nenhuma emenda. 

Encaminhado, então, este processo à Comissão de Administração Pública, em vista do decurso do prazo para manifestação da mesma, fomos designados, para, na qualidade de relator especial, examinar a matéria, nos termos do §1° do art. 31 do Regimento Interno Consolidado.

No que tange à análise do mérito da presente propositura, no âmbito dessa Comissão, nada há a ser oposto.

Pelo contrário, a medida apresenta-se de extrema conveniência à efetivação do interesse público e do princípio constitucional da moralidade administrativa, expressamente previsto no artigo 37 da CRFB/88.

Na lapidar lição de Celso Antonio Bandeira de Mello decorre do princípio da moralidade administrativa a necessidade da Administração e seus agentes atuarem na conformidade de preceitos éticos, os quais, se violados, representam a violação ao próprio Direito.  

É dizer, o agente público não deve decidir só entre o legal/ilegal, conveniente/inconveniente, justo/injusto, mas deve também avaliar entre o honesto e o desonesto, já que, nem tudo que é legal é honesto, podendo a lei pode ser cumprida moral ou imoralmente.

E parece-nos se tratar de percepção geral que a prática do nepotismo, ainda que não vedada pela legislação atual, representa conduta ofensiva à moralidade administrativa e contrária ao interesse público.

Desta forma, naquilo que nos cabe examinar, o projeto encontra-se em condições de ser aprovado, sendo, pois, o nosso parecer favorável.

 Contudo, constatado que a prática do chamado nepotismo cruzado é uma triste realidade no poder público, e considerando que a redação atual do projeto de lei não lhe impõe restrições, julgamos conveniente apresentar a seguinte emenda, alterando a redação do caput do artigo 1º.

 EMENDA 

Altere-se o caput do artigo 1º do Projeto de Lei nº. 249 de 2005, dando-lhe a seguinte redação: 

Art. 1° - É vedada, no âmbito da administração pública direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes do Estado de São Paulo e das universidades, a nomeação ou designação para cargos em comissão, empregos ou funções de confiança, de cônjuge, companheiro ou parente, consangüíneo, ou afim, até o terceiro grau de titulares de prerrogativas de nomeação ou de designação em quaisquer órgãos da administração pública direta, indireta, fundacional de qualquer dos Poderes do Estado de São Paulo e nas universidades.  

Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do projeto com a emenda ora apresentada.

a) Bruno Covas – Relator Especial
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